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CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. AUTARQUIA MUNICIPAL. PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO. CONSULTA.
As pessoas jurídicas de direito público interno, por falta de amparo legal, não se
sujeitam à Cofins, cuja incidência atualmente limita-se às pessoas jurídicas de
direito privado e às que a estas são equiparadas pela legislação do imposto de
renda (ar go 1º da Lei Complementar nº 70, de 1991; ar gos 1º e 2º da Lei nº
9.718, de 1998; ar gos 1º e 8º, V, da Lei nº 10.833, de 2003; ar gos 1º e 10, V, da
Lei nº 10.637, de 2002).
Nesse sen do, em específico, apesar de as pessoas jurídicas de direito público
interno serem em tese contribuintes do PIS no que toca às "receitas
governamentais" (arrecadação mensal de receitas correntes e de recursos
recebidos, a tulo de transferências correntes e de capital e oriundos de outras
pessoas jurídicas de direito público interno) por força do disposto no ar go 2º, III,
da Lei nº 9.715, de 1998, não se sujeitam todavia à Cofins, valendo assinalar a
respeito que do emprego da analogia em matéria tributária não poderá resultar a
exigência de tributo não previsto em lei (§ 1º do artigo 108 do CTN).
Não sendo a pessoa jurídica de direito público interno contribuinte de determinado
tributo, cabe a ela então, em face do que dispõem os §§ 3º, 5º e 6º do ar go 2º da
Instrução Norma va RFB nº 1234, de 2012, informar no documento fiscal essa
condição, inclusive com a indicação do enquadramento legal, sob pena de sujeitar-
se à retenção da exação sobre o valor total do documento fiscal, no percentual
total correspondente à natureza do bem ou serviço.

Processo SEI nº 13624.100332/2022-11
 

 

I
 

1. A Superintendência Regional de Administração no Estado do Ceará (SRA/CE) recebeu parecer oriundo da Procuradoria do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sobral - SAAE/SOBRAL (27878094), no qual a assessoria jurídica da referida Autarquia Municipal assevera que, por não explorar a vidade econômica com
finalidade de lucro, não se enquadraria como contribuinte de COFINS, pelo que indevidos seriam os descontos pra cados quando do pagamento das faturas pela
prestação de serviços de água e esgotamento sanitário.

2. A SRA/CE, assim, entendeu por bem submeter a questão ao exame da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 5ª Região (PRFN5), que, por
intermédio do Núcleo de Consultoria e Assessoramento Jurídico da 5ª Região da sua Divisão de Consultoria e Assessoramento Jurídico, emi u o Parecer SEI nº
13583/2022/ME (28324131), do qual se extrai as seguintes conclusões e encaminhamentos:

 
13. Tendo em vista o disposto nos itens anteriores, a consulta acerca da matéria tributária apresentada extrapola o âmbito de análise desta Consultoria
Administrativa, impedindo-a de se manifestar de forma conclusiva.
14. Em vista disso, entende-se que a análise da questão posta deve ser subme da ao crivo da Coordenação-Geral de Assuntos Tributários - CAT/PGFN, por se
tratar de dúvida acerca da aplicação da legislação tributária. Para fins de encaminhamento da Consulta Interna, em atenção aos termos do art. 3º da Portaria
PGFN nº 1005, de 2009, cabe tecer as seguintes considerações:
 
14.1. A questão em tese a merecer orientação genérica por parte daquela Coordenação Geral diz respeito, portanto, à incidência ou não da Contribuição para
Financiamento da Seguridade Social - COFINS sobre o faturamento de autarquia municipal, pela prestação de serviço de água e esgoto, sendo que a retenção da
COFINS é feita quando do pagamento das faturas por parte dos órgãos e entidades públicas federais.
14.2. A legislação de referência é a seguinte:
- arts. 23, inciso IX, 150, VI, “a”, § 2º e § 3º; 195, I, da CRFB;
- art. 1º da LC nº 70/1991;
- Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 10, inciso V; e
- Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.
14.3. No que tange à proposta de solução (art. 3º, inciso IV da Portaria PGFN nº 1005, de 2009), esta Consultoria entende pelo afastamento da alegação de não
incidência tributária, haja vista a hipótese não estar abrangida pela imunidade cons tucional recíproca (art. 150, VI, “a”, § 2º da CRFB), nem tampouco haver
previsão de isenção para pessoas jurídicas de direito público, como é o caso das autarquias municipais. Além disso, não se vislumbra fundamento jurídico para a
alegação de que haveria equivalência entre a posição da autarquia e a da própria Administração direta, na medida em que é cediço que aquela tem
personalidade jurídica própria, distinta da do ente político que lhe constituiu.
 
15. Estas as considerações que cabem a esta Consultoria prestar no presente momento, aguardando-se a orientação genérica da CAT/PGFN, para que esta
unidade possa dar solução ao caso.

 

3. Vieram os autos para avaliação desta Coordenação-Geral de Assuntos Tributários (CAT) da Procuradoria-Geral Adjunta Tributária (PGAT).

4. É o breve relato.

 

II
 

5 . De acordo com o disposto no inciso III do ar go 23 do Regimento Interno da PGFN, compete à CAT assis r o Procurador-Geral da Fazenda
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Nacional em matéria jurídico-tributária, relacionada a consultas formuladas pelo Ministro de Estado da Fazenda ou colegiados por ele presididos, bem assim pelas
unidades centrais dos órgãos do Ministério da Fazenda. Oportuno ressaltar que as atribuições desta Coordenação-Geral são de natureza estritamente jurídica e
voltadas em específico à matéria finalís ca tributária, não lhe compe ndo opinar sobre questões de ordem técnica nem sobre a conveniência e oportunidade das
medidas propostas.

6. Tanto estabelecido, acerca do objeto da consulta ora em apreço, importante frisar, inicialmente, que não se aplica na espécie a imunidade
constitucional recíproca de impostos, disciplinada no ar go 150, VI, “a”, e § 2º, da Cons tuição Federal (CF/88) nem existe in casu qualquer previsão legal de isenção
tributária para pessoas jurídicas de direito público. Aliás, justamente por não serem aplicáveis ao caso em comento, tais argumentos não foram sequer suscitados pela
assessoria jurídica da SAAE/SOBRAL  no "Comunicado PROJUR SAAE SOBRAL - descontos COFINS" (27878094) e, portanto, não há razão para que sejam abordados
nesta manifestação.

7. Efe vamente, a questão a ser aqui analisada passa pontualmente pela alegação da SAAE/SOBRAL de que seriam indevidos os descontos (retenções)
efetuados pela SRA/CE a tulo de COFINS quando do pagamento das faturas de serviços de água e esgotamento sanitário, na medida em que não explora a vidade
econômica com finalidade de lucro, razão pela qual não se enquadraria como contribuinte da referida contribuição, podendo ser sinte zada teoricamente no seguinte
ques onamento: as pessoas jurídicas de direito público interno são contribuintes da Cofins no que toca às as "receitas correntes que arrecadam mensalmente e aos
"recursos que recebem a título de transferências correntes e de capital oriundos de outras pessoas jurídicas de direito público interno"[1]?

8. Num breve histórico da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - Cofins, e por tabela da contribuição para o PIS/Pasep, vale pôr
em destaque as seguintes considerações de Leandro Paulsen, verbis:

 
Quando do advento da Constituição de 1988, havia duas contribuições vigentes incidindo sobre o faturamento: a contribuição ao PIS/Pasep, instituída pela LC n.
07/70, e a contribuição denominada de Finsocial, instituída pelo DL n. 1.940/82.
Ambas foram recepcionadas: a) a contribuição PIS/Pasep para que con nuasse vigendo em caráter permanente, conforme art. 239; b) a contribuição Finsocial
para que prosseguisse vigendo, temporariamente, até que ins tuída nova contribuição no exercício da competência ordinária do art. 195, I, sobre o
faturamento, recepção esta feita e disciplinada pelo art. 56 do ADCT.
Com tais recepções expressas, restou excepcionada a vedação de bis in idem entre contribuições da seguridade social constante do art. 195, § 4º, da
Cons tuição. Ou seja, prosseguiram coexis ndo as duas contribuições sobre o faturamento, forte em fundamentos cons tucionais dis ntos: os arts. 239 e 195,
I, c/c o art. 56 do ADCT.
(...)
A contribuição Finsocial, recepcionada para vigência apenas temporária, restou subs tuída pela contribuição denominada Cofins em face da publicação da LC n.
70/91. Tratando-se de contribuição sobre base econômica já prevista no art. 195, I, ou seja, de contribuição ordinária ou nominada, em verdade não se fazia
necessária a via da lei complementar, tanto que, posteriormente, passou a ser disciplinada, a Cofins, por leis ordinárias: Leis n. 9.718/98 e 10.833/2003.
A contribuição PIS/Pasep e a Cofins, por incidirem ambas sobre o faturamento, passaram a receber tratamento legisla vo conjunto no que diz respeito a seus
fatos geradores e bases de cálculo, o que se deu através da Lei n. 9.718/98.
Os disposi vos da Lei n. 9.718/98 somam-se aos demais disposi vos da LC n. 70/91, rela vamente à Cofins, e aos demais disposi vos da Lei n. 9.715/98,
rela vamente à contribuição ao PISPasep. Tais diplomas dispõem sobre o regime comum ou cumula vo das contribuições PIS/Pasep e Cofins, aplicáveis à maior
parte das empresas, dentre as quais as tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou arbitrado, as imunes a impostos e as sociedades
cooperativas, conforme dispõem o art. 10 da Lei n. 10.833/2003 e o art. 8º da Lei n. 10.637/2002 c/c o art. 16 da Lei n. 10.833/2003.
Os regimes não cumula vos das contribuições PIS/Pasep e Cofins, aplicáveis basicamente às empresas tributadas, quanto ao imposto de renda, com base no
lucro real surgiram em momentos dis ntos. A Lei n. 10.637/2002 inaugurou a não cumula vidade rela vamente à contribuição PIS/Pasep, que possui alíquota
menor, de modo a que o Fisco pudesse analisar a repercussão que teria na arrecadação. Posteriormente, a Lei n. 10.833/2003 disciplinou a não cumula vidade
da Cofins.
(...)
Após o advento da EC n. 42/2003, que acresceu o inciso IV ao art. 195 da Cons tuição, passando a admi r a ins tuição de contribuição a cargo do importador
de bens e serviços, foram ins tuídas pela Lei n. 10.865/2004, ainda as contribuições PIS/Pasep-Importação e Cofins-Importação. Estas não têm a receita como
fato gerador, tampouco são dimensionadas com base nela, incidindo, sim, sobre a importação e tendo com base de cálculo o valor aduaneiro do bem
importado ou o montante do pagamento pelo serviço importado, gerando, contudo, crédito para compensação com o PIS/Pasep e a Cofins devidos
internamente no regime não cumulativo.[2]

 

9. As contribuições PIS/Pasep e Cofins, de fato, por incidirem ambas sobre o faturamento/receita, vêm no período pós CF/88 recebendo tratamento
legisla vo similar no que diz respeito à sujeição passiva, hipóteses de incidência e bases de cálculo. Porém, esse tratamento não é absolutamente idên co, sendo as
especificidades de cada qual das contribuições de suma importância para a análise do caso ora em comento, como se verá adiante.

10. Da perspec va da CF/88, a Cofins possui assento cons tucional no ar go 195, I, "b", combinado com o ar go 56 do Ato de Disposições
Cons tucionais Transitórias (ADCT), enquanto a contribuição para o PIS/Pasep no ar go 239, calhando referir ainda em relação a ambas o inciso IV do ar go 195
(PIS/Pasep-Importação e Cofins-Importação). Com efeito:

 
CF/88
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
(...)
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
(...)
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
 
Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970 , e
para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970 , passa, a par r da
promulgação desta Cons tuição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste ar go .
(redação original)
Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e
para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a par r da
promulgação desta Cons tuição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego, outras ações da previdência social e o abono de
que trata o § 3º deste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
§ 1º Dos recursos mencionados no caput, no mínimo 28% (vinte e oito por cento) serão des nados para o financiamento de programas de desenvolvimento
econômico, por meio do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que preservem o seu valor.  (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
§ 2º  Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-
se os critérios de saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da re rada por mo vo de casamento, ficando vedada a distribuição da
arrecadação de que trata o "caput" deste artigo, para depósito nas contas individuais dos participantes.
§ 3º  Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio
do Servidor Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um salário mínimo anual, computado neste valor o
rendimento das contas individuais, no caso daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta Constituição.
§ 4º  O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional da empresa cujo índice de rota vidade da força de trabalho superar o índice
médio da rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.
§ 5º Os programas de desenvolvimento econômico financiados na forma do § 1º e seus resultados serão anualmente avaliados e divulgados em meio de
comunicação social eletrônico e apresentados em reunião da comissão mista permanente de que trata o § 1º do art. 166.  (Incluído pela Emenda Cons tucional
nº 103, de 2019)
 
ADCT
Art. 56. Até que a lei disponha sobre o art. 195, I, a arrecadação decorrente de, no mínimo, cinco dos seis décimos percentuais correspondentes à alíquota da
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contribuição de que trata o Decreto-Lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982 , alterada pelo Decreto-Lei nº 2.049, de 1º de agosto de 1983 , pelo Decreto nº 91.236,
de 8 de maio de 1985 , e pela Lei nº 7.611, de 8 de julho de 1987 , passa a integrar a receita da seguridade social, ressalvados, exclusivamente no exercício de
1988, os compromissos assumidos com programas e projetos em andamento.

 

11. Já sob a perspectiva infraconstitucional, convém destacar, no que aqui interessa, as seguintes disposições legais:

 

Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991[3]

Art. 1º Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público (Pasep), fica ins tuída contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 da Cons tuição Federal, devida
pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda, des nadas exclusivamente às despesas com a vidades-fins das
áreas de saúde, previdência e assistência social.
 
Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998[4]

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, de que
tratam o art. 239 da Constituição e as Leis Complementares nº 7, de 7 de setembro de 1970, e nº 8, de 3 de dezembro de 1970.
Art. 2º  A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente:
I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as
sociedades de economia mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do mês;
II - pelas en dades sem fins lucra vos definidas como empregadoras pela legislação trabalhista e as fundações, com base na folha de salários; (Vide Medida
Provisória nº 1.858-6, de 1999)  (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24.8.2001)
III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de
capital recebidas.
§ 1º  As sociedades coopera vas, além da contribuição sobre a folha de pagamento mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em
relação às receitas decorrentes de operações praticadas com não associados.
§ 2º  Excluem-se do disposto no inciso II deste ar go os valores correspondentes à folha de pagamento das ins tuições ali referidas, custeadas com recursos
originários dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.
§ 3º  Para determinação da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas das autarquias, os recursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União.
§ 4o  Não se incluem, igualmente, na base de cálculo da contribuição das empresas públicas e das sociedades de economia mista, os recursos recebidos a tulo
de repasse, oriundos do Orçamento Geral da União. (Vide Medida Provisória nº 1.858-6, de 1999) (Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
§ 5º  O disposto nos §§ 2º, 3º e 4º somente se aplica a partir de 1º de novembro de 1996.
§ 6º A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição para o PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso III.
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
§ 7º  Excluem-se do disposto no inciso III do caput deste ar go os valores de transferências decorrentes de convênio, contrato de repasse ou instrumento
congênere com objeto definido. (Incluído pela Lei nº 12.810, de 2013)
(...)
Art. 7º  Para os efeitos do inciso III do art. 2º, nas receitas correntes serão incluídas quaisquer receitas tributárias, ainda que arrecadadas, no todo ou em
parte, por outra entidade da Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades públicas.
Art. 8º  A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o caso, das seguintes alíquotas:
I - zero vírgula sessenta e cinco por cento sobre o faturamento;
II - um por cento sobre a folha de salários;
III - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas.
 
Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998[5]

Art. 1º Esta Lei aplica-se no âmbito da legislação tributária federal, rela vamente às contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, de que tratam o art. 239 da Cons tuição e a
Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, ao Imposto sobre a Renda e ao Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou rela vos a
Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.
(...)
Art. 2º As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento,
observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei. (Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
 
Medida Provisória nº 2.158, de 24 de agosto de 2001[6][7]

Art. 13.  A contribuição para o PIS/PASEP será determinada com base na folha de salários, à alíquota de um por cento, pelas seguintes entidades:
I - templos de qualquer culto;
II - partidos políticos;
III - instituições de educação e de assistência social a que se refere o art. 12 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997;
IV - instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e as associações, a que se refere o art. 15 da Lei no 9.532, de 1997;
V - sindicatos, federações e confederações;
VI - serviços sociais autônomos, criados ou autorizados por lei;
VII - conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas;
VIII - fundações de direito privado e fundações públicas instituídas ou mantidas pelo Poder Público;
IX - condomínios de proprietários de imóveis residenciais ou comerciais; e
X - a Organização das Coopera vas Brasileiras - OCB e as Organizações Estaduais de Coopera vas previstas no art. 105 e seu § 1o da Lei no 5.764, de 16 de
dezembro de 1971.
 Art. 13-A.  São isentos da contribuição para o PIS/Pasep de que trata o art. 13 desta Medida Provisória a Academia Brasileira de Letras, a Associação Brasileira
de Imprensa e o Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro. (Incluído pela Lei nº 13.353, de 2016) (Produção de efeito)
 
Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002[8]

Art. 1º  A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumula va, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)
 
Art. 8º Permanecem sujeitas às normas da legislação da contribuição para o PIS/Pasep, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições
dos arts. 1º a 6º:
(...)
V – os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas
no art. 61 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição de 1988;
 
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003[9]

Art. 1º  A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a incidência não cumula va, incide sobre o total das receitas auferidas no mês
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)
 
Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:
(...)
V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas
no art. 61 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição;
 
Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004[10]

Art. 1º Ficam ins tuídas a Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de
Produtos Estrangeiros ou Serviços - PIS/PASEP-Importação e a Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens
Estrangeiros ou Serviços do Exterior - COFINS-Importação, com base nos arts. 149, § 2º , inciso II, e 195, inciso IV, da Cons tuição Federal, observado o disposto
no seu art. 195, § 6º .
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§ 1º Os serviços a que se refere o caput deste ar go são os provenientes do exterior prestados por pessoa sica ou pessoa jurídica residente ou domiciliada no
exterior, nas seguintes hipóteses:
I - executados no País; ou
II - executados no exterior, cujo resultado se verifique no País.
§ 2º Consideram-se também estrangeiros:
I - bens nacionais ou nacionalizados exportados, que retornem ao País, salvo se:
a) enviados em consignação e não vendidos no prazo autorizado;
b) devolvidos por motivo de defeito técnico para reparo ou para substituição;
c) por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país importador;
d) por motivo de guerra ou de calamidade pública; ou
e) por outros fatores alheios à vontade do exportador;
II - os equipamentos, as máquinas, os veículos, os aparelhos e os instrumentos, bem como as partes, as peças, os acessórios e os componentes, de fabricação
nacional, adquiridos no mercado interno pelas empresas nacionais de engenharia e exportados para a execução de obras contratadas no exterior, na hipótese
de retornarem ao País. (sem destaques nos textos originais)

 

12. Em face desse cenário norma vo, em apertada síntese, pode-se sistema zar o PIS/Pasep e Cofins, quanto aos seus fatos geradores/suas hipóteses
de incidência e sujeitos passivos, da seguinte forma:

 
a) são contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita ou faturamento (sistemá ca cumula va ou não cumula va) as pessoas jurídicas de
direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) (ar go 1º da Lei Complementar nº 70, de 1991;
artigo 1º da Lei nº 9.718, de 1998)[11];
 
b) não são contribuintes do PIS/Pasep incidente sobre a receita ou o faturamento, mas, sim, sobre a folha de salários (no percentual de 1%), as seguintes
en dades de relevância social: templos de qualquer culto; par dos polí cos; ins tuições de educação e de assistência social a que se refere o ar go 12 da Lei
nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; ins tuições de caráter filantrópico, recrea vo, cultural, cien fico e as associações, a que se refere o ar go 15 da Lei nº
9.532, de 1997; sindicatos, federações e confederações; serviços sociais autônomos, criados ou autorizados por lei; conselhos de fiscalização de profissões
regulamentadas; fundações de direito privado e fundações públicas ins tuídas ou man das pelo Poder Público; condomínios de proprietários de imóveis
residenciais ou comerciais; e a Organização das Coopera vas Brasileiras (OCB) e as Organizações Estaduais de Coopera vas previstas no caput e no § 1º do
artigo 105 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971 (artigo 13 da Medida Provisória nº 2.158, de 2001; 8º, II, da Lei nº 9.715, de 1998);
 
c) são contribuintes do PIS/Pasep incidente sobre receitas governamentais (arrecadação mensal de receitas correntes e de recursos recebidos, a tulo de
transferências correntes e de capital e oriundos de outras pessoas jurídicas de direito público interno) as pessoas jurídicas de direito público interno (União;
Estados, Distrito Federal e Municípios; Autarquias, inclusive as associações públicas; demais en dades de caráter público criadas por lei; contudo, as empresas
públicas, as sociedades de economia mista e suas subsidiárias são contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita),
mediante a aplicação de alíquota de 1% sobre a base de cálculo (artigos 2º, III, 7º e 8º, III, da Lei nº 9.715, de 1998);
 
d) o fato gerador do PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação incidentes sobre a importação de bens é a entrada de bens estrangeiros no território
nacional; são contribuintes do PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação: o importador, assim considerada a pessoa sica ou jurídica que promova a
entrada de bens estrangeiros no território nacional; a pessoa sica ou jurídica contratante de serviços de residente ou domiciliado no exterior; e o beneficiário
do serviço, na hipótese em que o contratante também seja residente ou domiciliado no exterior; equiparam-se ao importador o des natário de remessa postal
internacional indicado pelo respectivo remetente e o adquirente de mercadoria entrepostada (artigos 1º, 3º e 5º da Lei nº 10.865, de 2004).

 

13. Nesse sentido, com destaque para a questão relativa à tributação das pessoas jurídicas de direito público interno pelo PIS/Pasep e pela Cofins quanto
às "receitas governamentais", muta s mutandis, extrai-se da Solução de Consulta COSIT nº 45, de 25 de novembro de 2022[12], que reitera em suas razões
entendimentos assentados na Solução de Consulta COSIT nº 162, de 16 de maio de 2019, e na Solução de Consulta COSIT nº 147, de 18 de dezembro de 2020, e da
Solução de Consulta nº 295, de 14 de junho de 2017[13], as seguintes considerações, verbis:

 
Consulta COSIT nº 45, de 2022
 
14. Neste contexto, traz-se à colação excertos da Solução de Consulta (SC) Cosit nº 147, de 18 de dezembro de 2020, dotada de efeito vinculante no âmbito da
RFB, por força do art. 334 da IN RFB nº 2.058, de 2021, e que examinou caso análogo, versando sobre a possibilidade de créditos como insumo de dispêndios
incorridos por imposição legal (grifos do original):

SC Cosit nº 147, de 2020
Fundamentos
[...]
17. Nesse contexto, cabe esclarecer que o Inmetro, criado pela Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, foi ins tuído na forma de uma autarquia federal, sendo
hoje vinculado à Secretaria Especial de Produ vidade, Emprego e Compe vidade, do Ministério da Economia. Trata-se, portanto, de uma pessoa jurídica de
direito público interno, consoante o art. 41, inciso IV, do Código Civil (Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002), estando, nesta condição, subme do às regras
específicas de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins (art. 8º, inc. V da Lei nº 10.637, de 2002 e art. 10, inc. V da Lei nº 10.833, de 2003).
17.1 Em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, as pessoas jurídicas de direito público interno submetem-se à sua apuração com base no valor mensal das
receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas, à alíquota de um por cento, conforme es pulado no art. 2º, inciso III, e no
art. 8º, inciso III, da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, de modo que os serviços prestados pelo Inmetro não estão sujeitos ao pagamento dessa
contribuição sobre a receita ou o faturamento.
17.2 Nesse contexto, cabe ressaltar que esta Coordenação-Geral de Tributação (Cosit) já se manifestou em assunto semelhante quando da publicação da
Solução de Consulta Cosit nº 162, de 16 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21 de maio de 2019, que nos termos do art. 9º da
Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, tem efeito vinculante no âmbito da RFB em relação à interpretação a ser dada à matéria.
17.3 Apresenta-se a seguir alguns trechos relevantes para o deslinde do presente feito:

(...)
19. Nesse ponto, é imprescindível frisar que a Contribuição para o PIS/Pasep tem quatro diferentes formas de incidência, quais sejam: a) sobre a receita ou o
faturamento; b) sobre a importação; c) sobre a folha de salários e d) sobre receitas governamentais. Há estanqueidade entre essas modalidades, visto que,
apesar de serem denominados “Contribuição para o PIS/Pasep” em virtude da des nação de seus recursos, possuem naturezas jurídicas dis ntas (art. 4º da
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional).
(...)

17.4 Portanto, como se depreende dos disposi vos acima transcritos, existem quatro diferentes formas de incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e há
estanqueidade entre essas modalidades, visto que, apesar de terem a mesma denominação, possuem natureza jurídica dis nta. Nessa toada, o crédito
decorrente da aquisição de insumos dá-se apenas nos casos em que a Contribuição para o PIS/Pasep incide sobre a receita ou o faturamento das pessoas
jurídicas, consoante arts. 2º e 3º da Lei nº 10.637, de 2002.
(...)
17.6 No que toca à Cofins, são dela contribuintes exclusivamente as pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do imposto
de renda, não estando sujeitas ao pagamento dessa contribuição as pessoas jurídicas de direito público interno (arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 70, de 30
de dezembro de 1991; arts. 1º e 2º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998; art. 1º da Lei nº 10.833, de 29 de novembro de 2003; art. 2º, inciso II, art. 3º,
caput, e art. 10, caput, do Decreto nº 4.524, de 17 de dezembro de 2002). Logo, os serviços prestados pelo Inmetro não estão sujeitos ao seu pagamento.
(...)
 
15. A retro mencionada Solução de Consulta traz, portanto, em seu bojo as seguintes conclusões:
a) à vista das regras dispostas no art. 3º, caput, inciso II e § 2º, inciso II, da Lei nº 10.637, de 2002, no âmbito do regime de apuração não cumula va da
Contribuição para o PIS/Pasep, a pessoa jurídica adquirente de bens ou serviços prestados por pessoa jurídica de direito público interno, a qual está sujeita à
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incidência dessa contribuição com base no valor mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas, à alíquota de
um por cento, conforme es pulado no art. 2º, inciso III, e no art. 8º, inciso III, da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, não pode descontar créditos
calculados em relação aos bens ou serviços contratados, ainda que estes sejam u lizados como insumos na prestação de serviços a terceiros e/ou na produção
ou fabricação de bens ou produtos des nados à venda, visto tratar-se de aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da Contribuição para o
PIS/Pasep incidente sobre a receita ou o faturamento. Tal vedação não alcança o aproveitamento de crédito em relação aos mesmos bens ou serviços se
fornecidos ou prestados por outras pessoas jurídicas de direito privado que sejam contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep sobre as receitas com eles
auferidas;
b) os bens e serviços adquiridos ou contratados de pessoa jurídica de direito público interno não sujeita ao pagamento da Cofins, ainda que caracterizados
como insumo, não darão direito a crédito da Cofins, por força da vedação expressa con da no art. 3º, § 2º, inciso II, da Lei nº 10.833, de 2003. Tal vedação não
alcança o aproveitamento de crédito em relação aos mesmos bens ou serviços se fornecidos ou prestados por outras pessoas jurídicas de direito privado que
sejam contribuintes da Cofins sobre as receitas com eles auferidas. 
 
Solução de Consulta nº 295, de 14 de junho de 2017
 
8. A dúvida da consulente consiste em saber se o valor recebido por ela de seus usuários a tulo de copar cipação em consultas e exames laboratoriais,
posteriormente repassado a sua rede credenciada de prestadores de serviços, compõe a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre
Receitas Governamentais.
9. A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep dos entes públicos em geral (a par r daqui tratada por Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre
Receitas Governamentais), bem como algumas de suas regras específicas, estão estabelecidas na Lei nº 9.715, de 1998, in verbis:

Art. 2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente:
(…)
III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital
recebidas.
(…)
§ 3º Para determinação da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas das autarquias, os recursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União. (grifo nosso)
(…)
§ 6º A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição para o PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso III.
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
§ 7º Excluem-se do disposto no inciso III do caput deste ar go os valores de transferências decorrentes de convênio, contrato de repasse ou instrumento
congênere com objeto definido. (Incluído pela Lei nº 12.810, de 2013)
(…)
Art. 7º Para os efeitos do inciso III do art. 2º, nas receitas correntes serão incluídas quaisquer receitas tributárias, ainda que arrecadadas, no todo ou em parte,
por outra entidade da Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades públicas.
Art. 8º A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o caso, das seguintes alíquotas:
(…)
III - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas.
 
10. As receitas correntes, as transferências correntes e as transferências de capital, elementos que compõem a base de cálculo da supracitada contribuição,
estão conceituadas na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964:

Art. 11 - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: Receitas Correntes e Receitas de Capital. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de
1982)
§ 1º São Receitas Correntes as receitas tributária, de contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços e outras e, ainda, as provenientes de
recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas a atender despesas classificáveis em Despesas Correntes.
(…)
Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas:
(…)
§ 2º Classificam-se como Transferências Correntes as dotações para despesas as quais não corresponda contraprestação direta em bens ou serviços, inclusive
para contribuições e subvenções destinadas a atender à manifestação de outras entidades de direito público ou privado.
(…)
§ 6º São Transferências de Capital as dotações para inves mentos ou inversões financeiras que outras pessoas de direito público ou privado devam realizar,
independentemente de contraprestação direta em bens ou serviços, cons tuindo essas transferências auxílios ou contribuições, segundo derivem diretamente
da Lei de Orçamento ou de lei especialmente anterior, bem como as dotações para amortização da dívida pública.

11. Faz-se mais que per nente recorrer ao conceito de pessoas jurídicas de direito público interno, entes sobre os quais incide a contribuição em análise.
Segundo a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro), são pessoas jurídicas de direito público interno:

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I - a União;
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III - os Municípios;
IV - as autarquias;
IV - as autarquias, inclusive as associações públicas; (Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005)
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.
 
12. De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP, Secretaria do Tesouro Nacional, 2007), classificam-se como receitas correntes
na modalidade “Receita de Serviços”:

“(...) as receitas decorrentes das a vidades econômicas na prestação de serviços por parte do ente público, tais como: comércio, transporte, comunicação,
serviços hospitalares, armazenagem, serviços recrea vos, culturais, etc. Tais serviços são remunerados mediante preço público, também chamado de tarifa.
Exemplos de naturezas orçamentárias de receita dessa origem são os seguintes: Serviços Comerciais; Serviços de Transporte; Serviços Portuários, etc”

13. Portanto, o valor pago pelo usuário à consulente a tulo de copar cipação em consultas e exames laboratoriais, ainda que posteriormente repassado à sua
rede credenciada de prestadores de serviços, compõe a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais. Tal valor se
enquadra entre as receitas correntes da autarquia (decorrentes da prestação de serviços na área da saúde), pessoa jurídica de direito público interno. Sujeita-
se, então, à incidência do inciso III do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998.
14. Saliente-se que a Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, não se aplica ao presente caso, já que tal diploma norma vo se aplica às pessoas jurídicas de
direito privado A consulente é uma autarquia, pessoa jurídica de direito público. A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas
Governamentais não se confunde com a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep devida pelas pessoas jurídicas de direito privado.

 

14. Essa mesma conclusão também emana, salvo engano, da leitura da Instrução Norma va RFB nº 2121, de 2022, que Consolida as normas sobre a
apuração, a cobrança, a fiscalização, a arrecadação e a administração da Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, valendo conferir, em especial, de forma combinada, os ar gos 6º, 7º, 8º, 300, 301, 306,
307, 308, 309, 251, 254 e 256[14].

15. Portanto, à luz do contexto norma vo delineado, as pessoas jurídicas de direito público interno são contribuintes do PIS/Pasep no que toca às
"receitas governamentais" recebidas (arrecadação mensal de receitas correntes e de recursos recebidos, a tulo de transferências correntes e de capital e oriundos de
outras pessoas jurídicas de direito público interno), porém, não se sujeitam à Cofins, à medida que esta contribuição social não incide sobre aquelas receitas por falta
de previsão legal.

16. Vale destacar, a propósito, que o ar go 108 do Código Tributário Nacional (CTN) permite o emprego da analogia na aplicação da legislação tributária
no caso de ausência de disposição legal expressa. Contudo, nos termos do seu § 1º, estabelece que o emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo
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não previsto em lei.

17. Finalmente, diante desse quadro, convém lembrar o que dispõem os §§ 3º, 5º e 6º do artigo 2º da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro
de 2012[15], que Dispõe sobre a retenção de tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública federal direta, autarquias e fundações federais,
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais pessoas jurídicas que menciona a outras pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e serviços. Veja-se:

 
CAPÍTULO I

DA OBRIGATORIEDADE DE RETENÇÃO DOS TRIBUTOS
 
Art. 2º Ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto sobre a Renda (IR), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para
o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento
de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, os seguintes órgãos e entidades da administração pública federal:
I - os órgãos da administração pública federal direta;
II - as autarquias;
III -as fundações federais;
IV - as empresas públicas;
V - as sociedades de economia mista; e
VI - as demais en dades em que a União, direta ou indiretamente detenha a maioria do capital social sujeito a voto, e que recebam recursos do Tesouro
Nacional e estejam obrigadas a registrar sua execução orçamentária e financeira no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi).
(...)
§ 3º No caso de fornecimento de bens ou de prestação de serviços amparados por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR ou de uma ou mais
contribuições de que trata este ar go, na forma da legislação em vigor, a retenção dar-se-á mediante a aplicação das alíquotas previstas no art. 3º,
correspondente ao IR ou às contribuições não alcançadas pela isenção, não incidência ou pela alíquota zero.
(...)
§ 5º Para fins do § 3º, as pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive
o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no
percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.
§ 6º Para fins desta Instrução Norma va, a pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do serviço deverá informar no documento fiscal o valor do IR e
das contribuições a serem retidos na operação.

 

18. Não sendo a pessoa jurídica de direito público interno contribuinte, cabe a ela então informar no documento fiscal essa condição, inclusive com a
indicação do enquadramento legal, sob pena de sujeitar-se à retenção da exação sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à
natureza do bem ou serviço.

 

III
 

19. Ante o exposto, à luz do arcabouço norma vo delineado no item 11 desta manifestação que atualmente rege a matéria ora em discussão, esta
Coordenação-Geral entende que:

 

a) as pessoas jurídicas de direito público interno, por falta de amparo legal,  não se sujeitam à Cofins, cuja incidência atualmente limita-se às pessoas
jurídicas de direito privado e às que a estas são equiparadas pela legislação do imposto de renda (ar go 1º da Lei Complementar nº 70, de 1991; ar gos 1º e 2º da Lei
nº 9.718, de 1998; artigos 1º e 8º, V, da Lei nº 10.833, de 2003; artigos 1º e 10, V, da Lei nº 10.637, de 2002);

b) nesse sen do, em específico, apesar de as pessoas jurídicas de direito público interno  serem em tese contribuintes do PIS no que toca às "receitas
governamentais" (arrecadação mensal de receitas correntes e de recursos recebidos, a tulo de transferências correntes e de capital e oriundos de outras pessoas
jurídicas de direito público interno) por força do disposto no ar go 2º, III, da Lei nº 9.715, de 1998, não se sujeitam todavia à Cofins , valendo assinalar a respeito que
do emprego da analogia em matéria tributária não poderá resultar a exigência de tributo não previsto em lei (§ 1º do artigo 108 do CTN);

c) por fim, não sendo a pessoa jurídica de direito público interno contribuinte de determinado tributo, cabe a ela então, em face do que dispõem os §§
3º, 5º e 6º do ar go 2º da Instrução Norma va RFB nº 1234, de 2012, informar no documento fiscal essa condição, inclusive com a indicação do enquadramento legal,
sob pena de sujeitar-se à retenção da exação sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.

 

À consideração.

 

ATILA NEDI LEÃES SONEGO
Procurador da Fazenda Nacional

 

1. De acordo com o Parecer SEI nº 743/2023/ME.

2. Ao Procurador-Geral Adjunto Tributário Substituto para apreciação.

 

FERNANDA SCHIMITT MENEGATTI
Coordenadora-Geral de Assuntos Tributários Substituta

 

1. Aprovo o Parecer SEI nº 743/2023/ME.

2. Em prosseguimento, restitua-se à Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 5ª Região (PRFN5) para ciência do opinativo, em resposta à consulta
formulada no PARECER SEI Nº 13583/2022/ME (28324131).

 

RILDO JOSÉ DE SOUZA
Procurador-Geral Adjunto Tributário Substituto

 
Indexação: 8.2.2.8. Contribuição para o financiamento da seguridade social - Cofins.
____________________________
[1] "Receitas Governamentais", de acordo com a nomenclatura utilizada na Instrução Normativa RFB nº 2121, de 15 de dezembro de 2022.
[2] PAULSEN, Leandro. VELLOSO, Andrei Pitten. Contribuições do sistema tributário brasileiro. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2019, p. 225 a 227.
[3] Institui contribuição para financiamento da Seguridade Social, eleva a alíquota da contribuição social sobre o lucro das instituições financeiras e dá outras providências.
[4] Dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, e dá outras providências.
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[5] Altera a Legislação Tributária Federal.
[6] Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade Social - COFINS, para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e do Imposto sobre
a Renda, e dá outras providências.
[7] Em vigor por força do disposto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, que assim estabelece: As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação
desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.
[8] Dispõe sobre a não-cumula vidade na cobrança da contribuição para os Programas de Integração Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos casos que especifica;
sobre o pagamento e o parcelamento de débitos tributários federais, a compensação de créditos fiscais, a declaração de inap dão de inscrição de pessoas jurídicas, a legislação aduaneira, e dá
outras providências.
[9] Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras providências.
[10] Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social incidentes
sobre a importação de bens e serviços e dá outras providências.
[11] Sobre o ar go 1º da Lei Complementar nº 70, de 1991, vale um esclarecimento: embora se refira às pessoas jurídicas em geral, a norma não alcança as pessoas jurídicas de direito público. O
fato de o disposi vo mencionar expressamente as pessoas jurídicas equiparadas pela legislação do imposto de renda reforça esse entendimento, pois, ainda que haja par cipação das pessoas
jurídicas de direito público, as equiparadas possuem, induvidosamente, personalidade jurídica de direito privado (empresas públicas e sociedades de economia mista, bem como as suas
subsidiárias ou quaisquer outras empresas de cujo capital par cipe pessoa jurídica de direito público, nos termos do ar go 1º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975). Se a norma abrangesse
todas as pessoas jurídicas, inclusive as de direito público, não seria necessário aludir às pessoas jurídicas em que outra pessoa de direito público par cipa, mas dotadas de personalidade jurídica de
direito privado. Nessa linha, posteriormente, a Lei nº 9.718, de 1998, sem seu ar go 2º, foi clara ao dispor que as contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS seriam devidas pelas pessoas jurídicas
de direito privado.
[12] http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=127600
[13] http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=83857
[14]http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?
idAto=127905#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202121%2F2022&text=Consolida%20as%20normas%20sobre%20a,Importa%C3%A7%C3%A3o%20e%20da%20Cofins%2DImporta%C3%A7%C3%A3o.
[15] http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200

Documento assinado eletronicamente por Atila Nedi Leães Sonego, Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 02/02/2023, às 20:52, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Schimitt Menegatti, Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 02/02/2023, às 21:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rildo José de Souza, Procurador(a)-Geral Adjunto(a) Substituto(a), em 02/02/2023, às 21:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 31101590 e o código CRC 60542988.

Referência: Processo nº 13624.100332/2022-11 SEI nº 31101590
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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